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ASSUNTO: Nos termos regimentais desta Casa, requeiro à, com aquiescência do Douto

Plenário, com fulcro no Artigo 120, inciso Xll, alínea "d" do Regimento lnterno da Assembleia

Legislativa do Estado do Amazonas, DISPENSA DE INTERSTíCIO para o Projeto de Resolução

Legislativa n'29/202I -ALTERA o inciso Xl do Artigo 120 da Resolução Legislativa ns 469, de

L9 de março de 2010, que dispõe sobre o Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do

Estado do Amazonas (Moção Honrosa).

Senhor Presidente,

Senhoras Deputadas,

Senhores Deputados;

JUSTIFICATIVA

Ao cumprimentar Vossa Excelência, requeiro, na forma que dispõe o artigo 120, inciso Xll,

alínea "d", do Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas,

DISPENSA DE INTERSTíCIO para votação do Projeto de Resolução Legislativa no 29l2OZí- -
ALTERA o inciso Xl do Artigo 120 da Resolução Legislativa ne 459, de 19 de março de 2010,

que dispõe sobre o Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas

(Moção Honrosa).
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